




 

Rua Manoel Matos – 210 – Centro – Sampaio/TO, CEP 77980-000 
Fone (063) 3436-1147 

E-mail: pmsampaio.tocantins@gmail.com 

 

Estado do Tocantins 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO 
       CNPJ Nº 25.086.828/0001-35 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO/TO situada à 

Rua Manoel Matos nº 210, Centro nº 210, Centro, Sampaio/TO, inscrita no CNPJ 

nº 25.086.828/0001-35, CEP: 77.980-000, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA, brasileiro, divorciado, 

residente e domiciliado neste município, portador do CPF.: 003.724.008-09 e 

RG.: 060991722017-7 SSP-MA,  ATESTAMOS para os devidos fins que a 

empresa ARAGÃO E ARAGÃO LTDA inscrita no CNPJ: 34.621.146/0001-76, 

situada à Fazenda São Luis, Zona Rural, Augustinópolis – TO, forneceu 

MATERIAL DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, objeto do Processo 

Licitatório nº 241/2023 e Pregão Presencial  nº 016/2023, não havendo fatos 

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos 

padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não 

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços. 

Desta forma recomendamos essa empresa como uma fornecedora de 

MATERIAL DE LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS de elevado conceito 

técnico e excelente pontualidade. 

 

Sampaio/TO, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMPAIO/TO 
CNPJ nº 25.086.828/0001-35 

ARMINDO CAYRES DE ALMEIDA 
CPF.: 003.724.008-09 

Prefeito Municipal 
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Número da Certidão
7272771

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

28373020656005654695868100768190
Validador

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:34.621.146/0001-76CNPJ :
ARAGÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPPRAZÃO SOCIAL:

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio varejista de laticínios e frios

ENDEREÇO: R  PLANALTO,  523,  CENTRO - ZONA URBANA

MUNICÍPIO: AUGUSTINOPOLIS - TO

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

HISTÓRICO:

Fundamentação Legal -

Validade -

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de  responsabilidade  do  contribuinte  acima,

O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

 http://www.to.gov.br/sefaz

que vier a ser apurada.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço

Data Emissão: Segunda-feira, 3 de Novembro de 2025 - 16h 43m 04s Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

Atenção:

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Número da Certidão
7076198

GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

72304017167600983823258123455643
Validador

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:34.621.146/0001-76CNPJ :
ARAGÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPPRAZÃO SOCIAL:

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio varejista de laticínios e frios

ENDEREÇO: R  PLANALTO,  523,  CENTRO - ZONA URBANA

MUNICÍPIO: AUGUSTINOPOLIS - TO

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

HISTÓRICO:

Fundamentação Legal -

Validade -

Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de  responsabilidade  do  contribuinte  acima,

O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

 http://www.to.gov.br/sefaz

que vier a ser apurada.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço

Data Emissão: Segunda-feira, 15 de Setembro de 2025 - 22h 39m 08s Emitida Via INTERNET

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz

Atenção:

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO TOCANTINS

1ª INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N. 202500066921

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado, 
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o 
Anexo II, III e IV da Portaria Conjunta n.º 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins contra:

ARAGAO & ARAGAO

CNPJ n. 34.621.146/0001-76

Certidão emitida em: 22/09/2025 15:32:09 (data e hora de Brasília)

 
Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos 
ou processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida figura no pólo passivo da relação 
processual originária; 
b) Consulta pública realizada nos sistemas e-Proc, SPROC e SEEU (apenas execuções penais 
em desfavor da pessoa pesquisada que tramitem no âmbito deste Tribunal); 
c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que 
tenham tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI; que tenham como classe processual 
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor 
figurar no pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os 
CEJUSCs e procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente; 
d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo 
processos de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados e processos de 
execuções fiscais; 
e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao 
pagamento das despesas processuais, conforme disposto no Provimento nº 11/2019 e Portaria 
nº 94/2015, bem como suas alterações; 
f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 dias, por qualquer 
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço 
https://app.tjto.jus.br/certidao/vc/SXE747VI 
g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.º 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n. 
02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 
h) Válida por 60 dias – Provimento nº 11/2019 e alterações;

 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, 22/09/2025 15:32:09

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: SXE747VI

https://app.tjto.jus.br/certidao/vc/SXE747VI



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARAGAO DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 34.621.146/0001-76 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:41:23 do dia 28/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/01/2026.
Código de controle da certidão: CF30.32D7.2CAC.EB70
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: ARAGAO DISTRIBUIDORA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 34.621.146/0001-76 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 22:34:41 do dia 15/09/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 2153150925223441 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


        
 

ESTADO DE TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

        

 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA - CONTRIBUINTE

 
DADOS DO CONTRIBUINTE

Nome / Razão Social:   ARAGAO DISTRIBUIDORA LTDA

 CPF/CNPJ: 34.621.146/0001-76

 Endereço: RUA PLANALTO, Nº523, QD. 0, LT0   
 Bairro: CENTRO 

 Cidade: AUGUSTINÓPOLIS-TO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

, para os fins de direito, que o(a)   citado,  , de naturezaCertifica-se  Contribuinte NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS

tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

, até a presente data.AUGUSTINOPOLIS

 o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativasRessalvando

aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda.

Finalidade: Outras finalidades

 

 

 

 

 Dados de Autenticação QR Code

Certidão Número:   02218 - 1

 Dispositivo Legal: Lei Complementar Nº 016/2021 de 17 de dezembro de 2021 - CTM.

 Emitido em: 15/09/2025

 Validade: 15/10/2025

 Código Verificador: EC7Ir1NLoSYJ

 Autenticar em: https://augustinopolis.megasoftservicos.com.br/cidadao/autent-certidao-negat

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________

©PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTINOPOLIS - Impresso por 15/09/2025 - PORTAL DE SERVIÇOS em segunda-feira, 15 de setembro de 2025 às 22:40:00



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARAGAO DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.621.146/0001-76
Certidão nº: 54483654/2025
Expedição: 15/09/2025, às 22:35:37
Validade: 14/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ARAGAO DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.621.146/0001-76, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.621.146/0001-76
Razão

Social: ARAGAO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Endereço: RUA PLANALTO 523 / CENTRO / AUGUSTINOPOLIS / TO / 77960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2025 a 25/11/2025

Certificação Número: 2025102705385661023039

Informação obtida em 03/11/2025 16:40:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/11/25, 16:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1




	Certidão de Regularidade Fiscal

